
Página 1 de 19 

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE OURO  
 

Rua Gov. Jorge Lacerda  - nº 1.209 - Centro – 89.663-000 – Ouro – SC  

 

CNPJ nº 82.777.228/0001-57 – Fone/Fax: (0**49) 3555-7000 

 

 

VISTO 

PELO 

JURÍDICO 

Fls.:_________ 

 

__________ 

1) CONTRATANTE 

2) BASE LEGAL PARA O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

3) BASE LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

4) ENVIO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

 

 
 

 

I - Município de Ouro 

II - CNPJ: 82.777.227/0001-57 

 

 
I - Lei nº 14.133/2021, art. 75, II 

II - Decreto Municipal nº 943/2023 

 

 
I - Lei nº 14.133/2021, art. 75, II 

II - Decreto Municipal nº 943/2023 

 

I - A presente licitação atende o previsto no Art. 75, II, da Lei 14.133/2021. 
 

II -  A contratada será: 

 PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. 

 Rua d. Pedro II, 272, Sala 505, Bairro Capoeiras, na cidade de Florianópolis/SC 

CNPJ: 83.214.833/0001-82 

 

III -    O valor a ser pago será de R$ 2.217,00 (Dois mil e duzentos e dezessete reais). 

 

IV - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias do exercício financeiro de 2024: 

      
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2029. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.00.00. (162170001208). Aplicações Diretas - (Red. 278) 
 

5) CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 
I - Menor Preço  
 

 
6) OBJETO COM ESPECIFICAÇÕES  

 

1. Aquisição de tubos a vácuo para coleta de sangue, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2024  
DISPENSA POR LIMITE Nº 019/2024 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75i
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VISTO 

PELO 

JURÍDICO 

Fls.:_________ 

 

__________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
2. O objeto está fundamentado no 

I -  Documento de Formalização de Demanda  – SAÚDE - nº 005/2024 (ANEXO II); 

 
7) REGIME DE EXECUÇÃO  

 
7.1. O objeto deverá ser entregue em parcela única, e será fiscalizado pela Sra. Ianca Carla 
Maquio, Matrícula nº 1241-2. 

 
8) LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
8.1. Os objetos deverão ser entregues na Unidade Básica de Saúde, situada na Rua 

Governador Jorge Lacrerda, 1209, Centro da cidade de Ouro/SC. 
 

9) PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
 

9.1 Os objetos deverão ser entregues em até 20 dias após a emissão da Ordem de Compra. 

 
10) APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006    

 
10.1. Não presentou a Certidão Simplificada comprovando sua condição de 

microempresa. 

 

 
11) REGRAS DE PARTICIPAÇÃO  

 
I - O fornecedor concorda com todos os termos deste aviso de contratação direta; 

II -  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao Município a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de qualquer ato; 

III - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam o fornecedor;  

IV - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

V - O preço ofertado será de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

Item Unidade Qtde Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 CAIXA 10 
 

TUBO VACUO GEL EDTA K2, 5ML. 
Caixa com 100 Unidades 

105,00 1.050,00 

2 CAIXA 10 
TUBO VACUO GEL COM 

ATIVADOR DE COAGULO 5ML 
Caixa com 100 Unidades 

103,90 1.039,00 

3 CAIXA 2 
TUBO VACUO EDTA K3, 4ML Caixa 

com 100 Unidades 
64,00 128,00 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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VISTO 

PELO 

JURÍDICO 

Fls.:_________ 

 

__________ 

qualquer outro pretexto; 

VI - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses; 

VII - Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente; 

VIII - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

12) VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP  

 
I - Tão logo o Município tenha conhecimento fornecedor, será verificada a existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido  

pela Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. 

II -  A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/ 

III - A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe 

sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, 

de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 

IV -  A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal1. 
 
 

13) HABILITAÇÃO  

 
I -  Os documentos para fins de habilitação serão apresentados juntamente com a 

proposta. A relação dos referidos documentos encontram-se indicados no Anexo I deste 

edital. 

 
 

14) ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
I - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos eventuais recursos 

administrativos, o processo de contratação direta será encaminhado à autoridade superior 

para aplicação do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
15) CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  

. 

Não havéra formqalização de contrato pois o prazo de entrega será de até 20 dias. 

 

16) INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
1) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429compilada.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429compilada.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337m
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337m
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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VISTO 

PELO 

JURÍDICO 

Fls.:_________ 

 

__________ 

I - Dar causa à inexecução parcial dos compromissos editalícios; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total dos comprommissos assumidos; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

VIII - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do processo licitatório; 

IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
X -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 

 
2) Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

 

Advertência (art. 156, § 2º). 

I 
 

 
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com 

multa (art. 156, § 7º). 

Multa de Multa de 15,00% sobre o 
valor da aquisição. 

Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

 

Impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município de Ouro, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos (art. 

156, § 4º). 

II III IV V VI VII 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com 

multa (art. 156, § 7º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
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VISTO 

PELO 

JURÍDICO 

Fls.:_________ 

 

__________ 

Declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos (art. 156, 

§ 5º). 

                          VIII – IX – X – XI - XII 

 
Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com 

multa (art. 156, § 7º). 

3) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

4) Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

 
I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

a) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

II -  Incisos III e IV do item 1: 

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos; 

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e 

será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, 

§ 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que 

se refere este item; 

ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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VISTO 

PELO 

JURÍDICO 

Fls.:_________ 

 

__________ 

12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

5) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

6) A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

8) A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

9) A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

10) A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto Decreto Municipal 

nº124/2023 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

11) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

11.1) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

12) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Ouro, exigidos, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art160
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art162
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VISTO 

PELO 

JURÍDICO 

Fls.:_________ 

 

__________ 

cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

I -   Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II -  Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

12.1) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

20. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

20.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 

– LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 

estabelecido que: 

20.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e 

fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 20.1.2. 

O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Contratante ou dos clientes 

deste para a Contratada. 

20.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato 

apenas para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto 

contratado. 

20.1.4. A Contratante não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou comercializar 

quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do 

tratamento de dados pessoais objeto do Contrato. 

20.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Contratante, 

transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais 

ou a quaisquer outras informações a terceiros. 

20.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que 

realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas 

necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a 

alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o 

ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja 

estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas de 

governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares 

aplicáveis. 

20.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se 

estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o 

acesso aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as 

atividades descritas no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação 

aos dados pessoais tratados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art163
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VISTO 

PELO 

JURÍDICO 

Fls.:_________ 

 

__________ 

20.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais 

decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela 

Contratante; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de 

arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante e a terceiros, sem 

prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

20.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual 

reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do 

exercício de atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à 

legislação de proteção de dados pessoais, bem como por violação da segurança, nos termos 

do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD. 

20.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, 

nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados 

pessoais, mesmo após o seu término. 

20.1.11. A Contratada deverá notificar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem 

como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoaisbem como intimações 

e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do 

contrato. 

20.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Contratante, no prazo 

estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que 

estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às 

solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais. 

20.1.13. A Contratada deverá notificar a Contratante, por escrito e imediatamente após tomar 

ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados pessoais 

tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo: 

a) Data e hora provável do incidente; 

b) Data e hora da ciência pela contratada; 

c) Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 

d) Número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; 

e) Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos 

incidentes; 

f) Os riscos relacionados ao incidente; 

g) Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja 

possível obter mais informações sobre o ocorrido; 

h) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 

20.1.14. A Contratante terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 

conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso 

implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD 

e o Contrato. 

20.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades 

aplicadas à Contratante por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do uso 

indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve 

falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de 

proteção de dados citadas no contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato. 

20.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos 

dados fornecidos pela Contratante para execução dos serviços: 



Página 9 de 19 

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE OURO  
 

Rua Gov. Jorge Lacerda  - nº 1.209 - Centro – 89.663-000 – Ouro – SC  

 

CNPJ nº 82.777.228/0001-57 – Fone/Fax: (0**49) 3555-7000 

 

 

VISTO 

PELO 

JURÍDICO 

Fls.:_________ 

 

__________ 

a) Adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a 

detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da 

Contratante para execução do objeto do Contrato; 

b) Realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas 

eletrônicos livres de programas maliciosos; 

c) Efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma 

efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora; 

d) Manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 

e) Seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações 

testadas e validadas e referendados pelo Contratante por meio do contrato ou em suas 

Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade. 

 
21) DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
I -  Eventuais   dúvidas   poderão   ser   esclarecidas   por   e-mail 

(licitacao2@ouro.sc.gov.br) ou pelo telefone (49) 3555 7000. 

II - Casos omissos serão dirimidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e do regulamento municipal 

de Ouro/SC, sempre com apoio da assessoria jurídica e do controle interno; 

III - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

a) Anexo I – Documentos de Habilitação 

b) Anexo III – DFD – Documento de Formalização de Demanda 

 
 

 
 

Município de Ouro/SC, 04 de Outubro de 2024  
 
 
 
 

 
 

Gabriela Minks Lopes Duarte 
Secretária Municipal da Saúde 

 
 
 
 
 
 

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
Rafael Maciel Parizotto - OAB 30.279 

Portaria nº 005/2021 

mailto:licitacoes@aguasfrias.sc.gov.br
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ANEXO I 
 

 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
1) PESSOA JURÍDICA – As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor 

são aquelas discriminadas nos itens a seguir: 

 

 
1.1) Habilitação jurídica (art. 66 – Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva). 

1.1.1) Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) 

1.1.2) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 

8.213/91 (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021 OU que não se aplicam as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas. 

1.1.3) Apresentar ainda: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício, com as alterações. 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

 
1.2) Habilitações fiscal, social e trabalhista (art. 68) 

1.2.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

1.2.3) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

1.2.4) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual, Municipal ou  Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor; 

1.2.4.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 

de regência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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1.2.5) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.6) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.2.7) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
  

1.3) Habilitação econômico-financeira (art. 69) 

1.3.1) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
 

1.4) Habilitação técnico-Profissional (art. 67) 
1.4.1) Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome 

do palestrante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se 

ateste que a empresa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou 

superior à do objeto deste Edital. 

 

 

1.5) Declarações Complementares 
A proponente deverá DECLARAR em documento único. 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 
temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 
Pública de Ouro ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 
156 da Lei 14.133/2021); 
e) Não possui funcionário público do município de Ouro no quadro societário da 
empresa; 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 
nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art642a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art642a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art642a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
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ANEXO II 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – SAÚDE – Nº 005/2024 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – SAÚDE nº 005/2024 

1. Justificativa da necessidade da contratação:  

A Secretaria de Saúde realiza coletas de sangue frequentemente, especialmente de pacientes que 

estão sendo acompanhados com condições crônicas e específicas, como hepatite e outras doenças 

que exigem monitoramento constante. As amostras coletadas são enviadas para o Laboratório 

Central de Saúde Pública (LACEN) para a realização de exames que são fundamentais no 

acompanhamento dessas condições. 

Sem a disponibilidade adequada dos tubos a vácuo, essas coletas simplesmente não podem ser 

realizadas, comprometendo tanto o diagnóstico quanto o acompanhamento desses pacientes. A 

utilização de tubos com anticoagulantes específicos, como EDTA K2 e K3, e tubos com ativadores 

de coágulo, é essencial para garantir que as amostras sejam adequadas para os exames 

necessários. 

Dessa forma, a aquisição dos tubos a vácuo é indispensável para que a Secretaria possa continuar 

oferecendo um acompanhamento de qualidade, especialmente no caso de doenças crônicas e 

infecciosas que demandam um controle rigoroso por meio de exames laboratoriais periódicos. 

2. Descrição sucinta do objeto:  

Aquisição de tubos a vácuo para coleta de sangue, incluindo: 

 Tubo a Vácuo com Gel e EDTA K2, 5 ml, caixa com 100 unidades: Tubos com 

anticoagulante EDTA K2 e gel separador, indicados para exames hematológicos. 

 Tubo a Vácuo com Gel e Ativador de Coágulo, 5 ml, caixa com 100 unidades: Tubos 

com ativador de coágulo e gel separador, usados para coleta de soro em exames 

bioquímicos e imunológicos. 

 Tubo a Vácuo com EDTA K3, 4 ml,  Tubos com anticoagulante EDTA K3,  

caixa com 100 unidades, adequados para exames hematológicos. 

3. Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado: 

A escolha da solução entre as opções disponíveis no mercado foi baseada em critérios técnicos que 
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garantem a segurança e a precisão na coleta e análise de amostras sanguíneas. Os insumos 

selecionados atendem às normativas vigentes de qualidade, segurança e eficiência, sendo 

amplamente utilizados em laboratórios clínicos devido à sua confiabilidade. 

Embora exista a opção de terceirizar a coleta e análise de amostras de sangue por meio de 

laboratórios terceirizados, essa alternativa não se mostra financeiramente viável para o município, 

visto que o Laboratório Central de Saúde Pública de Santa Catarina (LACEN/SC) já realiza as 

análises de forma gratuita, com elevada qualidade e precisão técnica. A aquisição dos tubos a 

vácuo, como o Gel EDTA K2, Gel com Ativador de Coágulo e EDTA K3, torna-se, portanto, a 

solução mais eficiente e econômica, permitindo que a coleta seja realizada diretamente nas 

Unidades Básicas de Saúde (UBS), garantindo agilidade no processo e uma utilização otimizada 

dos recursos públicos. 

Além disso, pacientes acompanhados pela Vigilância Sanitária do município, como aqueles 

diagnosticados com hepatite e HIV, realizam acompanhamento semestral, incluindo exames de 

carga viral e outros exames específicos. Essas amostras são coletadas localmente e enviadas ao 

LACEN/SC para análise, isso reforça a importância de garantir que a coleta ocorra de maneira 

adequada nas UBS’s, utilizando os materiais corretos para que o transporte e a integridade das 

amostras sejam preservados. Assim, asseguramos o cumprimento das rotinas de monitoramento 

desses pacientes, sem a necessidade de gastos extras com laboratórios terceirizados. 

4. Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo 

anual:  

A quantidade de tubos a vácuo a ser contratada foi determinada com base na demanda de exames 

realizada no município, levando em consideração o volume de pacientes  acompanhados 

regularmente. 

Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço:  

Secretaria Municipal da Saúde 

Endereço: Rua Governador Jorge Lacerda - 1209 – Centro – Ouro/SC  

Item Unidade Qtde Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 CAIXA 10 
 

TUBO VACUO GEL EDTA K2, 
5ML. Caixa com 100 Unidades 

105,00 1.050,00 

2 CAIXA 10 
TUBO VACUO GEL COM 

ATIVADOR DE COAGULO 5ML 
Caixa com 100 Unidades 

103,90 1.039,00 

3 CAIXA 2 
TUBO VACUO EDTA K3, 4ML 

Caixa com 100 Unidades 
64,00 128,00 
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CEP: 89663-000 

A entrega deverá ser realizada até 20 dias após a emissão da ordem de compra, 

durante o horário das 07:30 as 11:30 e 13:00 as 17:00 de segunda a sexta-feira. 

5. Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base na 

realização de pesquisa de preços devidamente documentada, com os parâmetros 

estabelecidos no c/c § 4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o preço da contratação: 

Valor total R$ 2.217,00 (dois mil duzentos e dezessete reais) 

0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2029. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.00.00. (162170001208). Aplicações Diretas, (Red. 124) 

 

Para a definição do valor estimado da presente contratação, foi realizada uma pesquisa de preços 

de acordo com os parâmetros estabelecidos no § 4º, do artigo 23, da Lei nº 14.133/2021. Esse 

processo incluiu consultas a bases de dados públicas e privadas de contratações similares, além da 

solicitação de orçamentos diretamente junto a potenciais fornecedores. 

Durante o processo de pesquisa, foi realizada a consulta ao Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), onde foram encontradas referências de contratações de insumos similares em 

outros municípios, permitindo uma comparação de preços de mercado. Também foram enviados 

pedidos de orçamento a três fornecedores especializados. Dentre esses, um fornecedor retornou 

informando que não teria condições de fornecer o material, e outro forneceu o orçamento formal. 

 

Com base no orçamento fornecido, foi possível definir o valor estimado da contratação, levando em 

conta o preço unitário dos tubos de coleta e a quantidade necessária para atender à demanda anual 

do município. Além disso, o valor estimado foi comparado com as contratações similares realizadas 

e documentadas no PNCP, garantindo que o preço definido está em conformidade com as práticas 

de mercado e que não há sobre preço.  

Portanto, a estimativa de despesa segue os princípios da razoabilidade e economicidade, conforme 

exigido pela legislação vigente, garantindo a contratação mais vantajosa para a administração 

pública, com base em preços praticados no mercado e na realidade orçamentária do município. 

6. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos 

ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade: 

A contratação dos tubos de coleta de sangue é de caráter urgente e fundamental para garantir a 

continuidade das atividades de coleta de exames laboratoriais nas Unidades Básicas de Saúde 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74
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(UBS) do município, principalmente em relação ao acompanhamento semestral de pacientes 

monitorados pela Vigilância Sanitária. 

Para evitar prejuízos e descontinuidade dos serviços de saúde, a data prevista para a conclusão da 

contratação é até o dia 30/10/2024. Essa data foi definida com base no estoque atual de insumos, 

que se encontra próximo ao limite mínimo necessário para manter o atendimento regular, a 

conclusão dentro desse prazo é essencial para que não haja interrupção no fornecimento de 

materiais indispensáveis para a coleta de amostras, o que poderia comprometer a eficiência dos 

serviços e a saúde da população atendida. 

7. Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto:  

A contratação dos tubos de coleta de sangue deve ser classificada como prioridade alta, uma vez 

que a falta desses insumos pode comprometer diretamente a capacidade de realizar exames 

laboratoriais essenciais nas Unidades Básicas de Saúde (UBS). Esses exames são fundamentais 

para o diagnóstico e monitoramento de doenças, especialmente no caso de pacientes 

acompanhados pela Vigilância Sanitária, como os portadores de hepatite e HIV, que necessitam de 

exames regulares. 

Além disso, a ausência desses materiais pode interromper serviços essenciais à população, 

causando prejuízos à saúde pública. Portanto, a contratação deve ser tratada com urgência para 

evitar descontinuidade nas atividades e assegurar que todos os procedimentos de coleta e envio de 

amostras ao LACEN/SC sejam realizados de forma adequada e no tempo devido. 

8. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD (quando houver) para 

a sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão 

realizadas: 

Não há vinculação com outro DFD. 

9. Razão da escolha do contratado: 

A empresa PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA, inscrita sob o 

CNPJ 83.214.833/0001-82, foi escolhida para a contratação com base na oferta do menor valor 

entre os orçamentos solicitados durante o processo de pesquisa de mercado. A PRONTOLAB 

apresentou o melhor preço para os tubos de coleta de sangue, atendendo plenamente às 

especificações técnicas exigidas e aos critérios de economicidade e eficiência da administração 

pública. 

Diante da urgência na aquisição dos insumos e da conformidade com as diretrizes da Lei nº 
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14.133/2021, a escolha pelo fornecedor que ofereceu o menor valor garante a melhor utilização dos 

recursos públicos, sem comprometer a qualidade dos produtos. 

10. Justificativa da modalidade de licitação: 

A modalidade de licitação escolhida para a presente contratação é a dispensa de licitação, com 

base nos critérios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, especificamente em seu artigo 75, II. A 

justificativa para essa escolha está fundamentada nos seguintes pontos: 

Valor da contratação: O valor estimado da contratação se enquadra nos limites previstos para a 

dispensa de licitação conforme os termos da Lei nº 14.133/2021. De acordo com o inciso II, para 

compras e serviços de pequeno valor, a contratação direta é permitida desde que o valor esteja 

dentro do limite estabelecido pela legislação vigente. 

Urgência e continuidade dos serviços: A necessidade de aquisição imediata dos tubos de coleta de 

sangue é essencial para evitar a descontinuidade de serviços de saúde no município, 

especialmente nos casos de acompanhamento semestral de pacientes com hepatite e HIV, a falta 

desses materiais comprometeria a coleta de exames e, consequentemente, o atendimento à 

população, colocando em risco a saúde pública. 

Consulta de mercado e inviabilidade de concorrência: Durante o processo de pesquisa de preços e 

consulta ao mercado, foi constatada a dificuldade em obter respostas de fornecedores. Entre os 

potenciais fornecedores consultados, apenas um respondeu com orçamento, enquanto outro 

informou que não poderia fornecer os materiais solicitados. Essa baixa competitividade torna a 

realização de uma licitação inviável, pois não haveria concorrência suficiente para garantir a 

vantajosidade do processo licitatório. 

Economia e eficiência: A contratação direta por dispensa de licitação garante uma economia de 

tempo e recursos, uma vez que o processo licitatório completo poderia atrasar a entrega dos 

insumos, prejudicando a continuidade das atividades de saúde pública no município. 

Além dos fatores já apresentados, é importante destacar que a publicação de um edital de licitação 

também geraria custos adicionais ao município, o que impactaria diretamente no orçamento 

destinado à aquisição dos insumos. Esses custos incluem despesas com a divulgação oficial do 

processo licitatório, além do tempo e dos recursos humanos envolvidos na preparação e condução 

de todo o procedimento. 

Portanto, a dispensa de licitação é justificada pela combinação de fatores como o valor da 

contratação, a urgência na aquisição dos materiais e a baixa competitividade do mercado, o que 

torna essa modalidade a mais eficiente e vantajosa para atender às necessidades imediatas da 
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administração pública. 

11. Documentos de Habilitação:  

PESSOA JURÍDICA – As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

Habilitação jurídica (art. 66 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva). 

Apresentar ainda: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício, com as alterações. 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: (art. 68) 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com as Fazendas Estadual, Municipal ou  Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

Habilitação econômico-financeira: (art. 69) 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Declarações Complementares: 

A proponente deverá DECLARAR em documento único. 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública de Ouro ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 

(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público do município de Ouro no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art642a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art642a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art642a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
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g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 

da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

Município de Ouro, 01 de outubro de 2024. 

 

 

Gabriela Cristina Minks Lopes Duarte. 

Secretária Municipal da Saúde 

Matrícula n° 1195-0 
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